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PLCL N° 03/2022 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a Lei Complementar n° 101/2018, de 27/09/2018, dispondo sobre o
Código de  Obras  e  Edificações do  Município de  Jacareí,  relativamente à
instalação de elevadores em estabelecimentos de ensino.

AUTORIA: Vereador Dudi

Os  integrantes da  Comissão  Permanente de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaljado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

tIVIARIA AMÉLIA(Presidente)

J
-1ül,Ü\G:,,l,.J)/ •'1+`lJu--/"``r/

PAULINHO DO ESPORTE(Relator) -L,.ti`_)cL `

DUDl(Membro) PÂQúe\ -      /
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   Ú+ de dezembro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(.*) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLCL N° 03/2022 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera a  Lei Complementar n° 101/2018,  de 27/09/2018,  dispondo sobre o
Código de  Obras e  Edificações do  Município de  Jacareí,  relativamente à
instalação de elevadores em estabelecimentos de ensino.

AUTORIA: Vereador Dudi

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentajs, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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Vereador voto                        / Aís;íSNNíuAft ,-/                /

EDGARD SASAKl(Presidente)
/

/ft,moffl
SôNIA PATAS DA AMIZADE(Relator) fww„'„

/

ROGÉRIO TIMÓTEO(Membro)
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Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  ÚTi-de dezembro de 2022.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(* Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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